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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Jeam Carlos Pereira da Silva

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
-

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joffer de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Diogo da Silva Ávila
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
(24) 2438-5307
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Angelina Silva Xavier
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
-
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Victor Emmanuel Couto
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Oficial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.



Edição nº 1827 - 06/09/2024 Página 3

ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 339/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 16.042/2024
Pregão Eletrônico nº: 065/2023
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Quarks Serviços Médicos LTDA 
Processo Administrativo: 3189/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Home Care, em favor de paciente com mandado judicial.
Valor: R$ 145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 340/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: LM CURSOS DE TRÂNSITO SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA.
Processo Primitivo nº: 2.583/2024
Pregão Eletrônico nº: 90007/2024
Objeto: Aquisição de curso de Atualização para agentes de Trânsito na 
modalidade EAD, para todos os agentes de trânsito de Valença-RJ, para 
melhorar a prestação dos serviços de fiscalização do trânsito em todo 
território do nosso Município.
Valor: R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Josiane Pocidonio Pereira Eireli
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  1.584,25 (um mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  São Geraldo Material Medico e Ortopedico
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  10.367,50 (dez mil trezentos e sessenta e sete reais e cinqüenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Estevia Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  19.672,60 (dezenove mil seiscentos e setenta e dois reais e 
sessenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  C.B. Distribuidora de Produtos Farmaceuticos Ltda
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Braxter Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  26.225,75 (vinte e seis mil duzentos e vint e cinco reais e 
setenta e cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Damed Distribuidora de Medicamentos
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  602,50 (seiscentos e dois reais e cinqüenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GHC Med Distribuidora Ltda
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  2.071,80 (dois mil setenta e um reais e oitenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Estevia Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 2613/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender a Farmacia 
Municipal, Saúde Mental (Caps e seus dispositivos) e  Casa de Saúde 
Coletiva
Valor: R$  5.781,00 (cinco mil setecentos e oitenta e um reais)
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COMPRAS E LICITAÇÕES

Despacho

Processo nº: 11.540/2024

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 90012/2024

Objeto: Registro de preços para a Aquisição de pães para atender às 
necessidades da Casa Municipal da Criança e do Adolescente.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

 Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, finalmente, o parecer da referida Pregoeira 
e Equipe de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria 
de Controle Interno Adjudico e homologo o procedimento licitatório, 
aprovando a indicação feita, determinando em consequência a firma 
Romeiro & Barbosa Ltda por ter apresentado a melhor proposta, atendendo 
ao interesse público e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.
     

Valença, 04 de Setembro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024

Processo Administrativo nº: 3133/2024

Objeto: Aquisição de material de consumo de acordo com a Portaria GM/
MS nº 1127 e 1012 – ações de alimentação e nutrição e equipamentos 
antropométricos de acordo com a Portaria nº 3.437 de 29 de dezembro 
de 2016

Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  19 de setembro de 2024 as 09:00 
horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E DANIELE 

FIGUEIRA CORREA DE LIMA

CONTRATO Nº 252/2024/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.029/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (LOCADOR) E DANIELE FIGUEIRA 
CORREA DE LIMA (LOCATÁRIA)
VALOR: O VALOR DO ALUGUEL MENSAL, CONSTANTE DA CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR – PERMANECERÁ EM R$ 1.465,02 (MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS, E DOIS CENTAVOS)
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA RENOVADA 
DE 10 DE MAIO DE  2024 À 09 DE MAIO DE 2025
DATA: VALENÇA/RJ, 18 DE JUNHO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Hepro Comercio Ltda
Processo Administrativo: 2802/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  19.520,00 (dezenove mil quinhentos e vinte reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
Processo Administrativo: 2905/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender pacientes 
hipossuficientes e com mandados judiciais assistidos pela Farmacia de 
Mandados
Valor: R$  108.000,00 (cento e oito mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Uromedic Serviço Medico Ltda
Processo Administrativo: 3161/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames
Valor: R$  8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Conta Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 21733/2023
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender pacientes 
hipossuficientes e com mandados judiciais assistidos pela Farmacia de 
Mandados
Valor: R$  2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90021/2024

Processo Administrativo nº: 2975/2024

Objeto: Aquisição de suplemento alimentar Whey Protein Isolado, 
destinado a atender decisões judiciais

Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  24 de setembro de 2024 as 09:00 
horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 546, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
16368/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
MÁRCIO ALVES MATEUS, matrícula n°. 123.439, para atuar como fiscal 
de contrato referente ao processo administrativo nº. 16368/2024, e como 
seu substituto o (a) servidor (a) Jorge Antônio de Oliveira, matrícula n°. 
211.385.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 547, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
16663/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) PAULO 
CÉSAR DE PAIVA VIEIRA, matrícula n°. 144.131, para atuar como fiscal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 14011/2024 (implantação 
de academias ao ar livre), e como seu substituto o (a) servidor (a) Sergio 
Antônio Larcher Pinto, matrícula n°. 19542.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 548, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
3518/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
PEDRO PAULO DIOGO GRANADEIRO, matrícula n°. 211.467, para atuar 
como fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2803/2024 
(Farmácia de Mandado-aquisição de Home Care), e como seu substituto o 
(a) servidor (a) Antônio Mainent Domingos Pereira, matrícula n°. 102.148.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 549, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
3519/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
ANTÔNIO MAINENT DOMINGOS PEREIRA, matrícula n°. 102.148, 
para atuar como fiscal de contrato referente ao processo administrativo 
nº. 3332/2024 (DRCAA- procedimentos de uretrolipsia e nefrolitotripsia), e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Gilmar da Silva Thiodo, matrícula n°. 
101.516.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 550, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
3517/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
PEDRO PAULO DIOGO GRANADEIRO, matrícula n°. 211.467, para atuar 
como fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 3417/2024 
(Farmácia de Mandado-aquisição de cadeira de rodas), e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Antônio Mainent Domingos Pereira, matrícula 
n°. 102.148.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 551, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
3526/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
PEDRO PAULO DIOGO GRANADEIRO, matrícula n°. 211.467, para atuar 
como fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2782/2024 
(Farmácia de Mandado-aquisição de insumos médicos e hospitalares), e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Antônio Mainent Domingos Pereira, 
matrícula n°. 102.148.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 552, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o processo administrativo nº. 15017/2024;

 Considerando o período de afastamento do Conselheiro Tutelar 
titular;

 Considerando o art. 35 da Lei nº. 2.546/2010, que estabelece 
que em caso de afastamento de Conselheiro, deverá ser convocado 
imediatamente o suplente;

 Considerando os termos da Lei nº. 2.546/2010 c/c Lei 
2.649/2011;

 Considerando a ordem classificatória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

 Considerando a necessidade imperiosa, de completar os 
membros do Conselho Tutelar do Município Valença, de acordo com a 
previsão do ECA, de modo a garantir um maior desempenho de suas ações;

RESOLVE:

 Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, a partir de 01/07/2024, o 
Sr. EDVALDO DE SOUZA AMARAL, para exercer o cargo de Conselheiro 
Tutelar, Símbolo CC8, em razão do afastamento do Conselheiro titular, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c Lei Municipal nº. 
2.649/2011 e Lei 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

 Art. 2º - A presente Portaria extinguir-se-á na data em que o 
Conselheiro Tutelar Titular retornar às suas atividades, independentemente 
de novo ato administrativo.
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 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 553, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
3545/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
LEONARDO ESTEVES DE OLIVEIRA, matrícula n°. 105.422, para atuar 
como fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 3290/2024 
(CEO-aquisição de material para ações do programa saúde na escola), e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Maria Cristina Almeida de Souza, 
matrícula n°. 100.315.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETOS

DECRETO Nº. 171, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a realização dos estudos 
referentes à implantação e implementação 
do modelo de gestão para os serviços de 
abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de Valença (áreas 
urbanas e rurais).”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO que a Comissão Municipal de Implementação 
de Parceria Público-Privada, instituída no dia 13 de novembro de 2023, 
conforme disposto na Portaria n. 715 proferiu no dia 24/06/2024 (processo 
nº 19.079/2023) parecer constatando a existência de interesse público e 
pela conveniência da autorização dos estudos solicitados pelo Consórcio 
VALENÇA SANEADA;

 CONSIDERANDO as determinações contidas no Decreto n. 159, 
de 21 de setembro de 2022, no tocante à implantação e implementação do 
modelo de gestão para os serviços de saneamento básico nos termos da 
lei federal n. 11079/2022 e da lei municipal n. 3373/2022; e,

 CONSIDERANDO o interesse do Município e da municipalidade 
na realização dos estudos técnicos necessários para a implantação e 
implementação do modelo de gestão para os serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, principalmente, frente à universalização 
dos serviços a partir da capacidade de pagamento da população, conforme 
determina o Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico (lei federal n. 
14026, de 15 de julho de 2020)

DECRETA

 Art. 1º. Fica o Consórcio VALENÇA SANEADA autorizado a 
realizar os estudos técnicos para a estruturação e modelagem do projeto 
de parceria público-privada, nos termos dos processos ns. 9509/2024 e 
19.079/2023, nos termos do artigo 21 da lei federal n. 8987/1995 e do 
decreto federal n. 8428/2015.

 Art. 2º. O prazo para a realização dos estudos será de até 60 
(sessenta) dias, a contar da notificação do consórcio.

 Art. 3º. O valor global dos estudos ora autorizados ao Consórcio 
VALENÇA SANEADA é de R$ 6.307.692,47 (seis milhões, trezentos e 
sete mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), 
que inclui os custos relativos ao recadastramento hidrossanitário e do 
inventário patrimonial.

I- O valor acima autorizado não poderá ultrapassar o limite de 1,91% 
(um inteiro e noventa e um centésimos por cento) do custo total dos 
investimentos apurados após a conclusão dos estudos;

II- O valor autorizado acima será pago ao Consórcio VALENÇA 
SANEADA, exclusivamente, pelo vencedor da licitação do projeto de 
parceria público-privada a ser estudado, nos termos do que determinam 
os artigos 17 e 18 do decreto federal n. 8428/2015.
 
 Art. 4º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 177, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.561, de 19 de dezembro de 2023 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 16334/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.249.281,77 (cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, duzentos 
e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), para atender as despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2076 3.1.90.11.00.00.00 1541 618.713,37

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2078 3.1.90.11.00.00.00 1541 240.693,54

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2080 3.1.90.11.00.00.00 1541 146.429,01

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2076 3.1.90.11.00.00.00 1540 278.001,00

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2078 3.1.90.11.00.00.00 1540 2.193.400,35

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2080 3.1.90.11.00.00.00 1540 1.772.044,50

Total 5.249.281,77

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2076

3.1.90.13.00.00.00
3.1.91.13.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00
3.3.90.39.99.00.00
4.4.90.51.00.00.00
4.4.90.52.99.00.00

1541
1541
1541
1541
1541
1541

30.000,00
1.484,02

111.927,70
200.000,00
100.000,00
175.301,65

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2078

3.1.90.13.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00
4.4.90.52.99.00.00

1541
1541
1541
1541

100.000,00
40.692,54

100.001,00

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2080
3.1.90.13.00.00.00
3.1.91.13.00.00.00

1541
1541

86.138,29
60.290,72

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2076
3.1.91.13.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00

1540
1540

78.000,00
200.001,00

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.361.0015.2078
3.1.90.13.00.00.00
3.1.91.13.00.00.00

1540
1540

1.538.916,33
654.484,02

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2080
3.1.90.13.00.00.00
3.1.91.13.00.00.00

1540
1540

839.531,95
932.512,55

Total 5.249.281,77

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 178, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.561, de 19 de dezembro de 2023 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 16333/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para atender as despesas 
assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.01 Manutenção e Operacionalização da Secretaria-
Gabinete 04.122.0002.2030 4.4.90.61.00.00.00 1500 50.000,00

02.08 Manutenção do Programa Salário Educação 12.361.0015.2085 3.3.90.36.99.00.00 1550 40.000,00

02.12 Manutenção e Operacionalização da Secretaria-Meio 
Ambiente 04.122.0002.2038 3.3.90.39.99.99.00 1500 20.000,00

02.13 Manutenção e Operacionalização da Secretaria-
Serviços Públicos 04.122.0002.2056 3.3.90.39.99.99.00 1500 180.000,00

Total 290.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.01 Manutenção e Operacionalização da Secretaria-Ga-
binete 04.122.0002.2030 3.1.91.13.00.00.00 1500 25.000,00

02.01 Manutenção da Assessoria de Comunicação 04.131.0003.2031 3.3.90.39.99.99.00 1500 25.000,00

02.06 Reserva de Contingência 99.999.0002.2024 9.9.99.99.99.00.00 1500 200.000,00

02.08 Manutenção do Programa Salário Educação 12.361.0015.2085 3.3.90.39.99.99.00 1550 40.000,00

Total 290.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 410, DE 06 DE JULHO DE 2023. 
 
 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 
 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 14134/2021, fls. 34/36; 
 
Considerando a Lei Municipal nº. 2.424, de 15 de dezembro de 2008; e 
 
Considerando a composição para o Conselho Municipal de Habitação prevista 

no art. 11 da lei supra; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, os novos membros para compor o 
Conselho Municipal de Habitação: 

 
- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Titular: Maurício Cesar Ferreira Tavares, matrícula nº. 100.633  
Suplente: Shirley da Silva Costa Marins, matrícula nº. 103.950 
 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
Titular: Jupira de Oliveira Ramos, matrícula nº. 122.777 
Suplente: Claudinei Paula da Silva 
 
Gerência de Projetos 
Titular:  Andreía Dias Aires, matrícula nº. 138.533  
Suplente: Marco Antônio Toledo 
 
 – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 
 
Titular: Vereador Bernardo de Souza Machado 
Suplente: Vereador Pedro Paulo Magalhães da Graça 
 
 
– REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS POPULARES 
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Sociedade dos Amigos de Valença 
Titular: Vicente José Mendonça Cosate 
Suplente: Ricardo Gomes Graciosa 
 
Associação de Moradores e Amigos do Bairro Esplanada do Cruzeiro 
Titular: Alexis Abrahão Santos 
Suplente: Paulo César Pereira de Souza 
 
Casa de Cultura de Conservatória 
Titular: Sérvio de Araújo Consentino 
Suplente: Haydeé Motta de Carvalho 
 
UVAFER-União Valenciana de Preservação Ferroviária 
Titular: Ivens Brandão de Barros 
Suplente: Mônica da Castro Pellegrini 
 
Residencial Fazenda Santa Rosa II 
Titular: Maria de Lourdes Barboza de Mattos 
Suplente: Marco Antônio de Souza 
 
 
- REPRESENTANTES DE ENTIDADES PROFISSIONAIS DE CLASSE 
 
OAB – Valença 
Titular: Dr. Carlos Henrique da Silva 
 Suplente: Dr.(a) Constança Villaboim de Castro Lima Gonçalves Torres 
 
Associação de Engenheiros e Arquitetos de Valença 
Titular: Mauro Ávila Reis 
Suplente: Ana Beatriz Barros Duque Monteiro 
 

Art. 2º. A nomeação de que trata esta Portaria será pelo período de 02 (dois) 
anos a contar de 1º de julho de 2023, nos termos do §3º do art. 10, da Lei nº. 
2.424/2008. 
 

Parágrafo único: O mandato dos membros do Conselho será exercido 
gratuitamente, estando vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem 
ou benefício de natureza pecuniária, de acordo com o §5º do art. 10, da Lei nº. 
2.424/2008. 
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ATO DO PREFEITO 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 01/07/2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2023. 
 
 
 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 
Boletim Oficial 1656 

 

 
 
 
 
 
 


